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JUSTIÇA ELEITORAL E IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Rogério Medeiros Garcia de Lima(*) 

A proximidade de mais um pleito nacional , quando os brasileiros elegerão o 

Presidente da República, governadores e parlamentares federais e estaduais, inspira 

algumas considerações sobre o papel a ser desempenhado pela Justiça Eleitoral. 

Preponderantemente no exercício da jurisdição eleitoral, os magistrados 

devem estar atentos à observância dos princípios e regras constitucionais e do 

ordenamento infraconstitucional. Mais, devem considerar o clamor social por pro

bidade na Administração Pública. Entre nós, essa reílexão não tem merecido a 

devida atenção. 

Bilac Pinto estabeleceu arguia correlação entre improbidade administrati

va e eleições ( 1960: 17): 

"O dinheiro roubado ao povo. por via da corrupçc7o passiva, é o ins1r11-

111enlo de que se u1ili:ca111 para se perpeluarem no pode,; medianle a compra de 

votos e a manu/ençc7o das máquinas políticas". 

Igualmente, o renomado constitucionalista Manoel Gonçalves Ferreira 

Filho': 

"Enquanlo modelo ideal, a democracia pressup6e que o povo escolha pelo 

voto os seus representantes, que irüo governá-lo. I'relende que nessa escolha o 

eleilor nc7o leve em conta senc7o as qualidades do candidato e seu programa de 
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Administrativo pela UFMG. Membro efetivo do Instituto dos Advogados de Minas Gerais. Professor 
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muaçao. Reclama que o eleito aja em vista exc/11sivameme cio interesse geral, 
doa o que cloe1; custe o que custar E tanto povo, como governa/1/e, nada elevem 
esperar em troca de sua participaçiio, exceto a satisfáçüo do dever cumprido. 

É elevado de111ais o plano? É irrealista.? 

Talve::: o seja, 111as é o padrüo proposto para a conduta política. 

Na vicia cotidiana das democracias, entretanto, a corrupçr7o se insinua, 
seja no processo de escolha dos governantes-o processo eleitoral; seja 110 proces
so de atuaçào dos mesmos - o processo govername111al. ( . .) 

Assim, há corrupçc7o, seja quando se usa e/esse recurso para a obtençâo 
do pode,; seja c;uanto se utili::a do poder para lograr proveitofinanceiro. Num 
caso, o dinheiro - use-se o nome - é meio ilícito parafi111 lícito, 110 segundo é o 
objetivo ilícito ele w11a conduta. (..) 

Considere-se, indo 11111 pouco maisfúndo na análise. a corrupçào no pro
cesso eleitoral. 

Sem dúvida, há ele reconhecer-se como corrupçc7o a compra ele votos. o 
suborno dos membros de mesas receptoras de votos, ou apuradoras cios resulta
dos. Nisto o elemento dinheiro, atua diretamente. 

Mas a isto se assimila, por exe111plo, o abuso cio poder econômico. Este 
envolve o emprego indevido ele rernrsos 111onetários, todavia, nesta hipótese, por 
111eio destes se c1111a apenas indiretamenle sobre o processo eleiloral. Com efeito, por 
meio dos meios financeiros, visa-se a criar 11111 'c/i111a 'favorável ao canclidaro. E, 
admita-se mais, só o abuso é condenaclo, nc7o o 111ero uso cio dinheiro na ca111pa11ha.. 

Ora, a eriaçc7o ele tal 'cli111a ' ta111bém resulta ele outros meios que nc7o se 
consideram - pelo 111e11os fora de 11111a visc7o rigorista - como 'corruptores ·.

Tenha-se em mente, por exemplo. c;ue esse 'clima· pode ser obtido - e 
quantas ve.:es o é - pela manipulaçcio das infór111ações pelos meios de co1111111ica
çâo de massa. Ou pela propaganda enganosa (e qual nc7o o é?) (. . .) 

Será isto substancial111e11te diferente do abuso de poder económico) Nc7o 
perverterá isto também o sel1lido do valo". (..) 

- "Há também na Constituiçâo e na lei inúmeras disposições que visam a
prevenir a corrupçc7o. 
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Assim. 110 plano do processo eleitoral, hei todo o rol das inelegibilidades. 
Na Constituiçc7o vigente, prevê o art. 14,§ 9º. o estabelecimento de 'casos de ine
legibilidade(...) afim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para 
o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normali
dade e legitimidade das eleiçDes, co/1/ra a influência do poder eco11ô111ico ou o
abuso do exercício de jimçc7o, cargo ou emprego na administraçüo direta 011
indireta'.

A legislaçc7o eleitoral, por outro lado, limita as despesas eleitorais e pro
cura assim impedir abusos. (..) 

Por outro lado, o processo eleitoral apai\ona mesmo os governantes 111ais 
sérios. O insucesso cleitornl, seu 011 de seus aliados, configura-lhes oji-acasso. 
que é preciso evitar ele c;ualc;uer 111oclo, até pelo modo mais irregulw: O oc/111i11is
traclor mesmo probo. em vista e/isso, escorrega nc7o raro na improbidade para 
vencer a eleiçc7o. ofim elevado - o bem comum - nc7ojustificaria os meios r . 

Nesse contexto, não basta as leis estabelecerem sanções aos abusos na prá

tica eleitoral. Assinalava, há mais de quatro décadas, Barbosa Lima Sobrinho 

( 1956:91-92): 

"O que se impõe, antes de tudo, é ajór111açc7o de uma mentalidade pmpí
cia à execuçc7o de tais 111edidas, otrcn,és da açc7o cios próprios partidos. O certo 
é que todos os processos e expedientes de corrupçc7o seio usados e nc7o há nenhum 
esfórço para apurar esseslatos na Justiça Eleitoral. ou para investigá-los atra
vés das Comisscies Parlamentares de Inquérito". 

O saudoso político e jornalista não poupava os pretensos reformadores ela 

legislação eleitoral ( 1956:97-98): 

"A impunidade é a atituclefarisaica dos que se apresentam como refór111a
dores e modelos de virtude, quando sc7o os que mais chafiirdam na lama dos cri
mes eleitorais, como se os crimes prmicados contra a verdade e a liberdade dos 
pleitos pudessem figurar na categoria das virtudes repuh/iccmas. Por isso cli:::e
mos que o problema fundamental, nesses domínios. ainda é 11111 problema de 
ética. o e11quadra111e11to dos cost11111es eleitorais. já nc7o di:::emos no plano geral 
da moralidade política, mas ao menos 110 campo do próprio Código Penal, para 
que o banditismo eleitoral nc7o se converta em tíll1lo de benemeréncia pzíhlica". 

Mediante eficiente e rigorosa atuação dos juízes e tribunais eleitorais, 

pode-se podar, pela raiz, o mal da corrupção. A Associação Juízes Para a 

Democracia adverte:' 
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"Aquele que transgride a lei para alcançar seus objetivos eleitorais está 
moralmente impedido de ocupar cargo público. A democracia não pode ser con
descendente com que,:n se julga acima da lei, desprezando o jogo de iguais que 
deve caracterizar o processo eleitoral. Quem nc7o respeita as regras do jogo, nos 
meios de chegar ao poder, certamente não observará, quando eleito, os princípios 
da moralidade e da impessoalidade aos quais está vinculado o administrador da 
coisa pública. 

Importantíssimo, então, é o papel da Justiça Eleitoral quando se trata de 
apurar os abusos e aplicar as penas de natureza política que a eles correspondem". 

O Brasil é pátria do coronelismo, tão bem delineado pelo clássico Victor 
Nunes Leal (1949:20): 

"O 'coronelismo' é sobretudo um compromisso, uma troca de proveitos 
entre o poder público, progressivamente .fortalecido, e a decadente influência 
social dos chefes locais, notadamente dos senhores de terras. Não é passivei, 
pois, compreender o fenômeno sem referência à nossa estrutura agrária, que for
nece a base de sustentaçc7o das manifestações de poder privado ainda tão visíveis 
no interior do Brasil. 

Paradoxalmente, entretanto, esses remanescentes de privatismo sc7o ali
mentados pelo poder público, e isto se explica justamente em _fzmçc7o do regime 
representativo, com sufrágio amplo, pois o governo não pode prescindir de elei
torado rural, cuja situação de dependência ainda é incontestável".' 

Mudando os tempos, adveio o progresso tecnológico. Emissoras de rádio 
e televisão propiciam hoje a manipulação da opinião pública. Políticos tomam-se 
proprietários de impérios de comunicação, como, por exemplo, José Samey, no 
Maranhão, e Antônio Carlos Magalhães, na Bahia. É o coronelismo eletrônico. 

Quando Ministro das Comunicações no Governo do então Presidente 
Samey, o ex-Senador Magalhães incentivou desmedidamente a disseminação do 
corone/ismo eletrônico. É o que denuncia João Carlos Teixeira Gomes (2001 :412): 

'·'A lei e a jurisdição elcitorai-·,jornal Jui�es para a Democracia. São Paulo, Associação Juízes para 

a Democracia, editorial, junho-julho de 1998, p. 2. 

'Segundo José Murilo de Carvalho ( 1995:52). O coronel ismo "era a política baseada na aliança entre 

os chefes políticos locais e os presidentes dos Estados. e entre estes últimos e o Presidente da 

República". 
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"A extensc7o dos malefícios causados ao Brasil pela política de concessão de 
rádios e TVs comandada, no governo Sarne;i pelo ministro Antônio Carlos Magalhães 
ainda não foi avaliada em toda a sua magnitude, impondo-se 11111 estudo sociológico a 
respeito. É um desafio para pesquisadores, num país quase sempre indiferente à refle
xüo sobre o seu processo de alienação social. Mais do que nunca, a partir de 84, os 
donos do poder criaram um pen,erso instrumento de dominação ideológica sobre a 
consciência de um povo politicamente dependente eji-agilizado. Isso, além da ostensi
va influência do dinheiro dos megaempresários, esvazia a representatividade das elei
ções brasileiras, transformando-as numa.farsa, de conotação puramente formaf'.' 

Em nosso País, assinalava Darcy Ribeiro (1995:69), as oligarquias se 
perpetuam no poder: 

"Tudo, nos séculos, transformou-se incessantemente. Só ela, a classe diri
gente, permaneceu igual a si 111esma, exercendo sua interminável hegemonia. 
Senhorios velhos se sucedem em senhorios novos, super-homogêneos e solidários 
entre si, numa férrea união superarmada e a tudo predisposta para manter o povo 
gemendo e produzindo. Nc7o o que querem e precisam, mas o que lhes manda111 
produzir, na forma que impõem, indiferentes a seu destino".' 

Do corone/ismo involuímos ao banditismo eleitoral.'' Passam os anos -
séculos até - mas nosso País não progride no campo da moralidade pública. 
Passam os homens e governantes, mas a corrupção permanece vicejante. 

É desalentador. Em São Paulo, maior cidade do Brasil, 29% dos eleitores 
já disseram preferir votar em quem "rouba, 111as faz".' 

Nessa involução cívica, temos visto infratores do Código Penal ascender, 
pelo voto popular, aos cargos públicos. É o poder do banditismo: indivíduos liga
dos à criminalidade, possuidores de obscuras fontes de rendas, têm sido eleitos 
para cargos executivos e legislativos. 

'No governo de Fernando Henrique Cardoso. as concessões de rádio e televisão. através do Ministério 

das Comunicações, continuaram sendo atribuídas a grupos políticos, reforçando o coronelismo ele

trônico no interior do Pais (Folha de São Paulo, 03.01.1999, p. 1-11). 

'Dom Pedro Casaldáliga. bispo de São Félix do Araguaia-MT. em entrevista à revista Isto É (edição 

de 03.04.2002, p. 1 O) também observou: ·'Há 500 anos. atuam no Brasil as mesmas oligarquias. Os 

mesmos coronéis que br igam entre si antes das eleições, quando chega a hora. se unem para nào 1,er

der o poder ... 

'· GARCIA DE LIMA. Rogério Medeiros. ''Do 'coronelismo· ao banditismo". Jornal O Tempo, de 

Belo Horizonte, 03.09.2000. p. 6. 
7 

SILVA, De Plácido e. Dicionáriojuridico, vols. Ili e IV, p. 91. 
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É fenômeno de extrema gravidade. Reportando-se ao Rio de Janeiro, o jor
nalista Gilberto Paim assinala que "o voto de cabresto dos coronéis cedeu lugar 
ao voto fidelíssimo que o narcotráfico oferece".' 

Pelo País, pululam políticos eleitos com o deliberado intuito de fazer for
tuna mediante negociatas e de obter imunidade (ou impunidade?) parlamentar.·' 

Em boa hora, a Emenda Constitucional nº 3 5, de 20 de dezembro de 2001, deu 
nova redação ao artigo 53 da Constituição Federal. Manteve a inviolabidade dos par
lamentares, civil e penalmente, mas tão-somente por suas opiniões, palavras e votos. 

Em decisão vanguardeira, o Supremo Tribunal Federal deliberou a aplica
bilidade imediata da referida emenda constitucional:'" 

"Imunidade parlamentar em sentido fimnal. Advento da EC nº 35/2001. 
Supressào cio instituto da licença prévia. Aplicabilidade imediata da nova disci
plina constitucional, 111es1110 tratando-se de infaçc'io penal cometida em 1110111en
to anterior ao da promulgaçâo da EC nº 35/2001. A questào da eficácia imedia
ta elas normas constitucionais. 

As normas constitucionais supervenientes, ressalvado o que dispuserem 
em sentido contrário, alcançam, desde logo, situações em curso, legi1imando-se, 
em conseqüência, a sua pronta aplicabiliclade, eis que prevalece. em tal matéria, 
co1110 diretri::. ele regência, o postulado da incidência normativa imediata. 

Doutrina. Precedentes. 

A instauraçc7o do processo penal, condenatório, contra membro do 
Congresso Nacional, jcí nc7o mais depene/e de prévia concessc7o de licença, por 
parte ela Casa legislativa a que pertence o parlamentm; eis que a superveniência 
da EC nº 35/2001 importou em .rnpressr7o desse requisito constitucional de pro-

'PAIM. Gilberto. ''A crise do Estado 8rasileirn .. Jornal Folha de Seio Poulo.26.04.2000. p. 1-3. A 
Colómbia vivencia a ncranda prl'miiscuidadc entre política e narcotráfíco. A senadora colombiana 
1 ngrid 13ctancourt. no I ivro Comçcio en/i,reciclo. acusou o ex-Presidente Ernesto Sam per ( 1994-1998) 
de corrupção e cumplicidade co111 o ho_je desarticulado Correi de Cedi para li11ancia111cnto de sua ca111-
panha eleitoral (jornal Folha de Seio /Jaulo. 25.02.2002. p. A-10). 
., Não surpreende o resultado de pesquisa divulgado por O Gloho On Line: 48.68% das pessoas ccm
su\tadas consideram a corrupção prática comum na política: 44.90(1/o a consideram prática comum não 
só na política. 111as também no futebol e c111 outro setores: e 6.42% consideram haver políticos cor
ruptos. mas não se pode generalizar. (0 Globo On Line. h11p:/!oglobo.globo.coml. captado e111 24 de 
abril de 2002). 
'" Inquérito 1.5171Ci0. Min. Celso de Mello. Diário de Jusriça do Uniüo. de 08.04.2002. p. 4. 
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cedibiliclade. ainda que se trate de infí·ações penais comei idas em momento ante
rior ao da promulgaçc7o dessa emenda à Constituiçc7o. 

Por tal motivo, e vigente a nova clisciplina Constitucional (EC nº 

35/2001), hei que se considerar prejudicada a solicitaçc7o juc/icial de licença, 
quando, sobre esta, ainda nc7o se houver pronunciado a Casa legislativa compe
tente. De oulro lado, reputar-se-á destituída ele eficâciajurídica eventual dene
gaçâo de licença, ainda que manifestada sob a égide do an/erior ordenamento 
constitucional, que regia. de modo mais abrangente, antes do advenlo da EC nº 

35/2001, o instituto da imunidade parlamentar em sentido processual. 

Precedente. 

Despacho: Nc7o houve. no caso ora em exame, o encaminhamento. pelo 
Supremo Tribunal federal. à Casa legislariva a c1ue pertence o congressista ora 
denunciado, do pedido de licença a que se referia o art. 53, § / º , in fine, da 
Conslituiçc7o da República, na redaçc7o anterior ao advento da EC nº 35/200 I. Essa 
providência de ordem formal, conludo, nüo mais se justifica. considerada a nova 
disciplina constilucional que agora rege a prerrogaliva da imunidade parlamentar 
em sentido processual. Com efeito, a EC 11 º 3512001. ao introdu::.ir moc/ificaçi7es no 
art. 53 da Carta da República, suprimiu, para efeito de prosseguimento da persecu
tio criminis, a necessidade de licença parlamentar; distinguindo, ainda, entre deli
tos ocorridos antes e após a c/1jJl0111açc7o, para ad111itú; so111en/e quanto a es/es últi
mos, a possibilidade de suspensi'ío do rnrso da açc7o penal (CF, art.53, §§ 3º a 5º). 

Vê-se, portanto de jure constituto, que nc7o mais se exige licença da Casa 
legislativa a que pertence o congressista acusado, eis que - com a supres.1·c7o 
constitucional desse requisilo de proceclibiliclade - viabili::.ou-se, agora, de 111odo 
pleno, sem qualquer condiçc7o prévia, a /ramitaçào judicial da persecuçc7o penal, 
como o reconhece mrlori::.ado magistério doutrinário, em liçc7o c1ue acentua m7o 
mais depende,; o processo penal condenatório contra membro do Congresso 
Nacional, de concessc7o de licença parlamenlar (JOSÉ AFONSO DA SJL J/;/, 
Curso de Direito Constitucional Positivo, p. 533, item 11·0 1 5, 20" ed., 2002, 
Malheiros; UADJ LAMiv!ÊGO BULOS, Constituição Federal Anotada. p. 
7111712, item nº !, 4" ed, 2002, Saraiva; ALEXANDRE DE MORAIS , Direito 
Constitucional, p. 406//09, item nº 2 7. 8, ll" ed, 2002. A tias; LUIZ FL4 V/O 
GOMES. "Juizados Criminais Federais, seus reflexos nos Juizados Estaduais e 
outros estudos ... p. I 00, item ns. 4. J 5 e 4. I 6. vol. 8, 2001, RT). 

Torna-se relevante observar; neste ponto - considerado o princípio da 
incidência imedia/a das normas constitucionais (PONTES DE MIRANDA, 
'Comentários á Constituição de 1967 com a Emenda nº 1 de 1969', tomo Vl/385 e 
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392, 2" ed./2" til'., 1974,Rl] - que estas, salvo disposiçc7o em sentido contrário, 
alcançam, desde logo, situações em curso (RTJ, l 43/306-307, Rei. Min. CELSO 
DE MELLO), o que legitima a pronta aplicabilidade da EC nº 35/2001, inclusive 
no que se refere à d�snecessielade da solicitaçc7o, por parle do Supremo Tribunal 
Federal. de prévia licença, ainda que se cuide de fatos delituosos ocorridos ante
riormente à promulgaçcio da referida emenda constitucional, pois, conforme tem 
salientado a jurisprudéncia desta Suprema Corte, a ap/icaçc7o de qualquer nova 
regra de direito constitucional positivo rege-se pelo postulado de imediatidade efica
cial: 'A nova Constituiçc7o tem incidência imediata. Os preceitos que lhe compõem a 
estrutura normativa reveste111-se. ordinariamente. de eficácia ex nunc. O princípio da 
imediatidade eficacial somente ncio incidirá naquelas estritas hipóteses, que, legiti
madas por expressa ressalva constitucional, autorizarem a projeçcio retroativa da 
nova Carta Política 011 diferirem no tempo o início da eficácia das normas que a inte
gram.' (RTJ, /69, 271/274, 272. Rei. Min. CELSO DE MELLO). Foi por esta razc7o 
que o plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar questcio de ordem suscitada 
no lnq. l.566-AC. Rei. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, firmou orientaçc7o no sentido 
de reconhecer como prejudicado o pedido de licença ainda ncio apreciado pela res
pectiva Câmara, 011 , enteio, de considerar como ineficaz eve11111al denegaçcio desse 
mesmo pleito, reputando legítimo, e111 conseqüência, o regular e imediato prossegui
mento da açüo penal, considerada a supressâo, pela EC nº 35/200 I, do instituto da 
licença, que se qualificava, até entc7o, como requisito constitucional de procedibilida
de: 'Da natureza meramente processual do instituto, resulta que a aboliçc7o pela EC 
nº 35/01 de tal condicionamento da instauraçcio ou do curso do processo, é de apli
cabilidade i111ediata, independentemente da indagação sobre a eficácia temporal elas 
emendas à Co11stit11içào: em conseqüência, desde a publicaçcio ela EC nº 35/01, tor
nou-se prejudicado o pedido de licença pendente de apreciaçcio pela Câmarn com
petente ou sem efeito a sua denegaçào, se.Já deliberada, devendo prosseguir o feito 
do ponto em que paralisado. '(!nq. J 566-AC (Questcio de Ordem), Rei. iv!in. 
SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno - grifei)". 

Foi, ainda, instituída a possibilidade ele reeleição dos Chefes cio Executivo. 

A novidade contraria a tradição republicana brasileira, avessa à reeleição. A 

Emenda Constitucional nº 16, de 04 de junho de 1997, deu a seguinte redação ao 
§ 5° do artigo 14 da Constituição Federal ele 1988: 

"O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito 
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido 011 substituído no curso dos 
mandatos podercio ser reeleitos para um único período subseqüente". 

Com a notória agravante de que os Chefes do Executivo, candidatos à ree

leição, sequer precisam se afastar dos cargos durante os seis meses anteriores ao 

pleito (§7º do artigo 14 ela Constituição Federal). 

VOL. 163 

f · 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 15 

Prado Kelly, há quase quatro décadas, sustentava não ser da nossa tradição 

a reeleição dos Chefes cio Executivo:" 

"Nc7o preciso recordar que outro consectário de nossos costumes é a não 
reelegibilidade do Chefe da Naçcio. 

A esse propósito, ncio há dissidentes entre os constitucionalistas pátrios 
(ARA lÚO CASTRO, 'A Nova Constituiçcio Brasileira', pág. 2 l l ). 

Ninguém melhor do que Barbalho situou o assunto no plano da moral 
pública: 'De que poderosos meios ncio poderei lançar meio o presidente que preten
de se.fazer reeleger ? Admitir presidente candidato é expor o eleitorado à pressc7o, 
corrupçào e.fraude na mais larga escala. Já de si a eleiçcio presidencial engendra 
no país agitaçcio nc7o pequena e temerosa, e o que nào se dará quando o candida
to Jàr o homem que dispõe da maior soma de poder e força, pela sua autoridade, 
pelos vastos recursos que pode pôr em açào para impor a sua reeleiçcio ?t E que 
perturbaçcio na administraçào pública e que enorme prejuízo para o país no 
ernprego dos elementos oficiais para esse .fim ? Nào há incompatibilidade, pois, 
mais .Justificada (./0110 BARBAL!-1O, 'Const. Fed. Bras. '- Comentários, 2". ed.). 

Com ic/ênlicas rccões se pronuncia Aníbal Freire (ANÍBAL FREIRE, op 
cil., pág.29): 'A Constituiçcio Brasileira proíbe a reeleiçc7o do presidente. Foi 11111a 
idéia saluta1'. .. Dados os nossos hábitos políticos, que só o constanle exercício das 
práticas constitucionais e a veraz compreensc7o das virtudes fundamentais do 
regime poderc7o ir ex1irpando, a reeleiçcio seria uma arma perigosa, .facilitando 
graves adulterações cio sistema constitucional'. 

Tem-se argumentado com o exemplo da França e dos Estados Unidos. 
1\1as, 1111111 e noulro caso, divergem do nosso, e proji111cla111ente, os métodos da 
escolha. 

Quanto à França, explicou-o Rui Barbosa (RUI BARBOSA, op cit , 
pág. J ó2): 'A Constituiç·cio da França filia-se num sistema diverso do que adota
mos, na forma parlamentar cio governo, com a atribuição, dada cw µarlcull(:nto, 
de eleger o Presiclenle da República, peculiaridade a que se vai buscar a soluçr7o 
afirmativa na questcio da reelegibilidade imediata do Poder Executivo. O silêncio 
rias nossas leis constitucionais neste ponto, diz um dos mestres contemporáneos 
do direito políticofi·ancês, se explica pelo espírito geral, que os anima. Seus auto-

" K[LLY. Prado. ·'Mandato presidencial'·, in Estudos de Ciência Política. São Paulo: Saraiva. 1966. 
p. 44-46. 
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res tinham pouca fé na utilidade e eficácia das regulamentações proibitivas e 
restritivas quanto à eleiçc7o do Poder Executivo, o que bem mostraram na ques
tc7o de reelegibilidade imediata. Entenderam eles que a melhor garantia estava na 
escolha do colégio e/e)tora/, e que essa tornava inúteis as outras. Para ser eleito 
pela Assembléia Nacional, será mister. necessariamente, que um cidadão tenha 
atrás de si uma carreira política longa e honrosa (Esmein- 'E/éments de Droit 
Conslitutionnel', F,: et Comp., 3" ed, pág.494) ·. 

Também nos Estados Unidos se instaurou para semelhantes pleitos, um colé
gio e�pecial, como refere B,yce (.JAMES BRYCE, op. cit., vo/.1 , pág.67): 'A nomea
çc7o direta pelo povo, mediante o sufi·âgio universal, do primeiro magistrado do 
Estado teria provocado uma superexcitaçâo perigosa e desenvolvido desmesurada
mente a ambiçcio dos candidatos que nüo tivessem outras qualidades senüo as que 
lisonjeiam a populaçào. O abandono da escolha ao Congresso leria subordinado o 
úrgâo executivo ao órgâo legislativo, em violaçào elo princípio ela separaçào dos 
poderes: de outro lado, o Presidente, em lugar ele ser o eleito ela Naçào, se tornaria 
a criatura dafacçc7o que o teria levado ao poda Por essas ra:::.ões, se adotou o siste
ma de dupla eleiçc7o, ta/ve:::. com vaga reminiscência dos métodos ainda àquela época 
usados em Vene:::.a, para escolha elo Doge, e na Alemanha, para a elo Jmperaclor 
Romano. A Constituiçc7o prescreve a cada Estado escolher um número ele eleitores 
presidenciais igual ao de seus representantes nas duas Câmaras do Congresso'. 

Além disso, há que notar: /) a Convençc7o de Filadélfia, fe:::. da questc7o de 
reelegibilidade, ponto de transigência com os que dissentiam sobre a organi:::.a
çc7o do poder executivo(.!. BARBA LHO. op. cit . .pág227): //) vários publicistas 
americanos combatem, aguerridamente, a exceçào, como testemunha Woodburn 
(WOODBURN, T he American Republic anel ils Covernmenl, pág.1 15); /li) des
graçadamente para o Brasil, sc7o superiores aos nossos os hábitos de educaçc7o 
política de grande república do Norte''. 

Indignou-se, então, o já centenário Barbosa Lima Sobrinho:" 

"Permitida a ree/eiçc7o do presidente, nc7o haverá mais argumento, nem 
au/oridacle, para evitar também a ree/eiçc7o dos governadores e de todos os pre
feitos. O argumento é o mesmo, para IOdos os casos. 

E se até agora havia prevalecido a nào-ree/eiçào dos governadores e dos 
prefeitos de todas as cidades é que se adotara, na Constituiçc7o de 11111 regimejede
ra/, a proibiçcio dessa reeleiçào para o presidente da República, nas c1uatro cartas 
magnasfederais estabelecidas no Brasil em 1 891. em 1934, em 19-16 e em /98 8. 

"·'O paraíso das oligarquias··. Jornal do Brasil. Rio de Janeiro. 27.09.1998. p. 11 
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Ninguém lenha dúvidas a esse respeito. Nc7o é só a reeleiçc7o dos governa
dores de estado e dos prefeitos. É, também, o ressurgimento das oligarquias, em 
todos os Eslados, e até mesmo nas maiores cidades, que, nas pequenas, basta a 
própria oligarquia do Estado. 

Nc7o há necessidade de nenhuma oferta, para anunciar essas conseqüên
cias. Basta o senso comum e, sobretudo, o gosto pelo poder que, se conquistou o 
presidente da República nc7o poupará nem os Estados, nem os maiores 
Afunicípios que, a essas horas, já devem inaugurar nas suas casas, ou na sede dos 
seus partidos, o retraio do S,: Fernando Henrique Cardoso, para que o Brasil 
venha a se tornar o paraíso das oligarquias". 

Em candente manifestação, a Ordem dos Advogados do Brasil externou a 

repulsa da sociedade civil:" 

"Em sua primeira reunic7o deste ano, o Conselho Federal da OAB decicliu 
iniciar uma campanha de âmbito nacional contra a possihi/idade de ree/eiçcio cios 
prefeitos, tendo em vista as eleiç6es municipais, que serc7o reali:::.adas no próximo 
ano. As ra:::.ões que levam a tal decisâo sc7o evidentes. Em primeiro lugm: a clara 
impossibilidade de que a .Justiça Eleitoral possa exercer qualquer fisca/i::.açào 
minimamente efica:::. nos cinco mil municípios espa/haclos por 11111 território ele 
dimensões continentais. 

Em segundo fuga,; a impossibi/iclacle c1ue se apresenta à .Justiça e ao elei
tor de distinguir o cidadâo investido de eventualfimçc7o de administraçc7o púhli
ca, do cidadc7o candidato a manter-se no cargo por 11111 novo período, ndenclo-se 
dos conhecidos recursos que lhe facilitam a com111is1a do eleitorado, em flagrem
te desigualdade com os demais candidatos". 

Não destoou a opinião da magistratura eleitoral, pela voz do eminente 

Desembargador Gudesteu Biber Sampaio, então presidente do Tribunal Regional 

Eleitoral de Minas Gerais. A desnecessidade da desincompatibilização do candi

dato à reeleição dificulta a fiscalização das infrações:" 

"··A 0/\13 e a crise'·. Jornal cio Advogado. 13elo Horizonte. fevereiro de 1999. editorial. p. 2. 

"Jornal f:swdo ele Minas. Belo Horizonte, 23.06.1997, p. 2. 
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··() pior é que vai ser Jificil diferenciar o que é palanque nor111al ele ad111i-
11istrado1: que tem direito ele fa::er suas i11augurações. do que é pala11que elei
toral". ,s 

Abusam os institutos de pesquisas eleitorais. Quando "erram" - e como 
"erram"' - há a aleatória desculpa da "margem de erro". Operam nefasta 
iníluência sobre as intenções de voto. Predispõem o eleitor a votar em "quem 
tem chances"."' 

Os jornalistas Nirlando Beirão e Antônio Machado advertem:" 

"Hú outra faceta nesta questc7o ele pesquisas eleitornis, e que nada tem a ver 
com prqferê11cia parti e/ária. Mercados se 111ove111 a cada ponto de percentage111 a 111ais 
ou a 111enos na pomuaçúo de Serra e ele Lula. Quando 111ais o pelista sobe, mais sobem 
osjuros e os índicesfitturos, o dólar e a rma de risco cio país. O inverso ocorre co111 
Serra. Cada 111exicla dessas significa 111ilhôes de reais de luC/'o - 011 prcjuí::o Ba11cos 
c11co111cnda111 suas prríprias pesquisas para antecipar /encléncias e faturar 11111 tmco. 
Aqui. novamente e111 nome da equuni111idade das oportunidades, a divulgaçc7o desses 
exercícios clefúturologia presidencial deveria obedecer a regras - por exe111plo. só se 
wmarem conheci elas após o fechamento dos 111ercados, como fà::e111 o Banco Central 
e qualquer empresa que tenha u111 fato releva/1/e para c1111111cia,: Nos 111crcados, como 
na política. há espaço para todo tipo de gente. Só mio há lugar parn otários''. 

O chamado marketing político é outra nefanda influência comprometedo
ra da lisura dos pleitos. Para Fernando de Barros e Silva, trocamos Armando 
Falcão" pelo publicitário Duda Mendonça:''' 

" O Deputado l'cclcrnl l .. uiz Gushikrn (PT-SP) afirnwu. ·'Q11011do o Fstado se 11·c111sfor1110 cm comité 
cleitoml. fica d1/ici/ co11correr e111 iguoldode de co11diçõcs·· (.foma! do Brosil. Rio ele .Janeiro. 
15.08.1998. r·. 2) O .foma! do !irosil ( Rio de .Janeiro. 08.08.1998. p. 4) noticiou almoço para dez pre
lCitos da f3aixada Fluminense. Na ocasiào. foi oficializado o apoio ao candidato a governador do Rio de 
.lani:iro. Luiz Paulo Curri:a da Rncha (l'SDB). apoiado pelo Governador Marcelo ;\lcncar. 1\mhos lóram 
ao almoço cm carros oliciais. A ri:vista I e/o (cdiç5n de 12.08.1998. p. 38/41) listou exemplos ck prúti
cas ahusivas: a) o Prcs idi:ntc Fernando I lcnrique Cardnsn. depois de _jantar. no Palitcic1 da Alrnrada, com 
cmprcs�lrios. inclusive da indl1stria automobilística. anunciou redução de 5 (½> no IP! sobre automóveis 
(i1s c111prcs�·1rios são doadores ck recursos de campanha): b) cm Pernambuco. foi incrementado progra
ma ck dctnlicaçào ruraL e) cm iV1inas Ci�rais. fr.,n.11111h)t11t:adus 3 600 prnll'.�s,)r�s. apl)S cincn anns s�m 
rn1111i:açücs: d) no Distrito Federal. foram reduzidas as tarifas de ônibus: e) na Bahia. foram n:stituidos 
valores de multas de trünsito aos infratores: 1) no Paraná roi rcduziJo o valor Jo pedágio nas rLH.iovirL.;; 
estaduais: g) no Rio Grande do Sul de rnodo inédito. foi antecipado o pagamento do 13" sa\;\rio dos 
servidores estaduais: e h) o Ministro da Saúde . .Iusé Serra. foi multado por utilizar aeronave da empre
sa estatal paulista CES\'. a lim de participar <li: encontro do l'SD!l no interi,1r do Estado de Sã,, Paulo 
'" V/\SCONCTLI.OS. Gilberto. ··v,,to secreto ou rnto vcndido'_ r·_ j,,rnal Folha de Seio l'a11l0. 
20.08.1998. p. 1-3. 
"Coluna Brasil S/!\. _jornal Fstado de .\tinas. de Belo I lcirizonte. 21 .03 2002. p. 12. 
" Ministro da Justiça do Pri:sidrnlc: Gcisel. Deu o seu nome à /,ci Falcâo. restritiva ela publiciclacle eleitoral. 
,., \l;\RROS E SILVA. Fernando. ·'A política cm ruínas·· _jornal Folho de Sâo Paulo. Cackrno TV 
Folha. 27.08.1998. p. 2. 
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"É curioso ver como a política evaporou cio hori:::0111e. Nc7o é possível reco
nhecer nas campanhas quaisquer diferenças ideológicas ou divergências proe;ra-
111áticas entre os candida!os. (...) 

' 

Os programas eleitorais se dirigem cada vez mais ao consumidor privado 
- e usam as técnicas habituais da publicidade para aliciá-lo. Na época em que a
política se tornou 11111 ramo do marketing e, além disso, tem u111 quê de diversio
nismo de massas. nc7o fá:: mesmo muito senlido apelar à consciência cio ciclaclâo". 

Mário Sérgio Conti assinala que os publicitários apregoam a "humaniza

ção" dos políticos:'" 

''Humani::ar é si111ini1110 ele despoliti::w; ele ocultar as c/1/eren�·as entre 
Maluf e Lula. Nc7o éfácil.(J 

Collorfoi o político brasileiro que usou o marketin?, co111 maior audácia e 
prn/itndidade. Deu no que deu". 

Ironizou Zuenir Ventura:" 

·'Gruç:us a esses seres ilu111inaclos, nâo estamos mc11.1· assistindo a 11111a cor
rida eleitoral, mas a u111a disputa de campanhas publicitárias, em que o que inte
ressa m7o é o produto nem sua qualidade. 111as sua publicidade: o esrilo, a emba
lagem. a mensagem - em suma. aforma mio o conteúdo. O vir/uai em ve:: do real". 

Seguem infrenes os abusos no financiamento privado de campanhas. 

Jorram recursos das e\ ites econômicas para candidatos de sua preferência. Estes 

promovem rica publicidade, incluindo grandes comícios e shrms, e viajam nos 

modernos e possantes jatos de executivos. Há flagrante desigualclacle entre candi

datos aos vários cargos eletivos. 

Para a campanha para sua reeleição, por exemplo, o presidente Fernando 

Henrique Cardoso recebeu cios bancos RS 11,504 milhões. O valor corresponde a 

26.73% do total recebido pelo comitê da reeleição. As instituições financeiras 

foram um dos setores beneficiados pelo Plano Real." 

'" CON:ri. i'vlú,_o Sérgio :·A despolitização ela política ... jornal Foll,o de Süo l'aulo. 29.12.2001. p. 1\-�. 

·' VLN I UJ.l1\. 7.ucn,r. "Campanha eleitoral llU publicitária'' ... Jomo! do Brosi!. 29 08.1998. Cfükrno
11. p. 10.
" Jornal Folha de Sao l'au!o. 06 06. 1999. p. \ .. J 3.
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Da mesma campanha, R$ 10,120 milhões das doações recebidas não foram 
declarados à Justiça Eleitoral. Havia contabilidade paralela.21 

Da mesma fürma, a Justiça Eleitoral do Paraná determinou à Polícia 
Federal a instauração de inquérito, para apurar a existência de caixa dois na cam
panha da reeleição do prefeito de Curitiba Cassio Taniguchi. A coligação, lidera
da pelo Partido da Frente Liberal (PFL), declarou à Justiça gastos de R$ 3, 11 
milhões. Todavia, ao menos R$ 29,8 milhões passaram pelo caixa dois." 

Segundo Carlos Heitor Cony, "as contas apresentadas ao Trihuna/ 
Eleitoral sc7o peças de ficçcio elaboradas por 1écnicos nu assun/o. Todos fingem 
acreditar naquilo e111 que ningué111 acredita"." 

O deputado federal e constitucionalista Michel Temer defende o financia
mento público das campanhas eleitorais:'" 

"Ofina11cia111en10 privado, como dito, .facilita a violaçüo do princípio da 
igualdade ele opor/1midade, alicerce cio Estado de Direito. Anoto que ofinancia
mento das ca111panhas e/eilorais é permitido às grandes corporações, mas é mais 
restrito à participaçcio de pessoas fisicas. sindicatos e associações classistas dos 
lrabalhadores, sendo que essas últimas nüo podem patrocinar campanhas. 

Fica claro, portanto, que a legis/açc7o é mais permissiva com o capital e 
seus representcmtes, no sentido de eleger seus candidatos, e menos aber/a ao tra
balho. As te111a1ivas de /imilaçào dos gastos privados lém sido de eficácia relali
va. A conlabi/idade aprese/li ada cí .J11sliça Eleitoral nem sempre corresponde aos 
gas/os efetivos". 

Não se olvide também a nociva manipulação da mídia. São favorecidos 
determinados candidatos. mediante noticiário tendencioso e propaganda implíci
ta. Tornou-se célebre a frase do então Ministro da Fazenda, Rubens Ricupero, em 
1994, ao ser flagrado no intervalo ele entrevista ao jornalista Carlos Monfort, ela 
TV Globo: 

"- O que é bum a ge11te fá1ura, o q11e é ruim a gente esconde". 

" .Jornal Folha de Sao Paulo, 12.11.2000. p. A-15. 

".Jornal Folha de Süo Paulo. 29.11.2001. p. A-11 
"CONY. Carlos Heitor. "Sohras". j0rnal Folha de Süo l'aulo. 14.11.2000, p. A-2. 
:,. TEMER. Michel "Pela igualdade". jornal Folha de Süo Poulo. 29 04.2000, p. 1-3. 
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Na campanha eleitoral de 1989, houve a célebre edição do Jornal Nacional 
(TV Globo) sobre o debate entre os candidatos a presidente Fernando Collor 
(PRN) e Lula (PT). Pelo noticiário, Collor "massacrou" Lula. É o que registra 
Fernando de Barros e Silva:n 

"Terminada a edição, surge na tela Cid Moreira, o eterno porta-voz oficioso, 
e pergunta com ar de satis.façc7o: 'E quem venceu o debate7 '. A resposlC/ vem envol
ta em cientificic/ade, na fànna de uma pesquisa do instituto 'Vox Popu/i ·. que o '.JN' 
omitiu ser entc7o ra111bé111 contratado pelo PRN. Resultado: Col/or apresentou 'idéias 
mais claras', 'é mais preparado', 'tem os melhores planos de governo'( .. ). 

O cidadc7o está consu111indo pílulas de.farinha eleitoral. Entre nós, a TV 
uma certa Tv; é um e111peci/ho à cidadania, u111 estorvo cí clemocracia". 

Durante a campanha eleitoral de 1998, quando o presidente Fernando 
Henrique Cardoso (PSDB) disputava a reeleição contra Lula (PT), estourou a 
crise cambial. O Jornal Nacional, edição de 9 de setembro daquele ano, nada 
comentou sobre a revoada dos dólares. Entre as notícias divulgadas com destaque 
estava o treinamento da baleia Willy para voltar ao oceano, após dezenove anos. 
Tal manchete - assinalou Fernando de Barros e Silva - lembrou os tempos das 
receitas de bolo. em jornais, durante a ditadura:" 

"Num dia pal'licu/armente delicado para o real, a emissora some co111 a 
crise, estrangula o espaço público e enrorpece a patuléia com emoções baratas -
tragédias e curiosidades cio mundo animal. ( .. ) 

Esse show de baleias, macacos e tragédias da vida privaa que tomou conta 
do '.JN · é anterior cí campanha eleitoral, à crise do real, e vai se estender para 
alé111 delas. O '.JN' é hoje um instrumento de aprofiindamento da distância entre
a Bélgica e a Índia - os dois países que.formam a nossa Bel índia brasileira''. 

A novela O Clone, transmitida pela TV Globo, exibiu, em janeiro de 
2002, imagens bem produzidas do Maranhão, governado por Roseana Sarney. Na 
ocasião, a governadora estava inflada pelas pesquisas eleitorais, como candidata 
ás eleições presidenciais. Eugênio Bucci teceu crítica contundente:''' 

" BARROS E SI LV1\, Fernando de. ·Tarinha ckitoral". _jornal Folha de Süo Paulo. Caderno TV 

Folha, 11 1O.1998. p. 2. 

"BARROS E SILVA. Fernando de. "Crise''' Que crise''' Salvem as baleias", jornal Folha de Súo 

Paulo. Caderno TV Folha, 13.09 1998. p. 2. 

,., BUCCI.Eugênio. ·'Vão dar um lençol no Brasil", jornal Folha de Sào Paulo. Caderno TV Folha. 

20.01.2002. p. 2. 
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"A escandalosa campanha de Roseana Sarney na novela 'O Clone 'faz tre
mer os joelhos. Será ela o clone de Fernando Collor::> O leitor se lembra bem, 
Co/lor foi eleito pela televisão, pela/orça de sua campanha em horário eleitoral 
e pelo protecionismo cjue a Globo lhe dedicou no noticiário. Isso já/oi exaustiva
mente demonstrado e já não interessa (a não ser como história e como lição). 
Agora, Roseana põe os pés na alma da Globo e no altar do Brasil de uma vez só. 
Ela toma posse da novela. 'O Clone' acaba de virar uma novela político-partidá
ria. Uma novela pefelista. É inacreditávef'. 

A Justiça Eleitoral constitui marco do sistema democrático em nosso 

País, como enfatizou o jurista Roberto Rosas:'º 

"Nc7o esqueceremos os grandes momentos da Justiça Eleitoral desde 
1932, quando foi criada pelo Código Eleitoral. Ao longo de sua história há mar
cas visíveis na construção democrática brasileira e outras invisíveis, porém mar
cantes, na elaboração democrática. A Justiça Eleitoral nasceu dos ideais da 
Revolução de 1930 como tema central - a verdade eleitoral, propugnada por seus 
arautos, indignados com o passado de acertos políticos e eleitorais dos grupos 
donitnantes. O voto era mera exibição democrática, pois as conveniências admi
nistravam as vitórias e decidiam os pleitos. A criação de uma Justiça exclusiva 
para o processo eleitoral foi uma das soluçêies, pois a administração da eleição 
fica entregue às mc7os isentas da Justiça, e não dos chefes políticos, administra
dores das candidaturas, dos votos. dos resultados e da indicação dos eleitos. ( .. ) 

Nestes dez anos de vigência da atual Carta Magna a Justiça Eleitoral con
tinuou a prestar relevantes papéis ao sistema democrático. Nc7o sofre a crítica 
relativa ao Judiciário em geral, pois, sendo o processo eleitoral dinâmico, 
nc7o-protelatório, evita a chamada morosidade". 

Sem embargo do importante papel desempenhado pela Justiça Eleitoral, 

sua jurisprudência merece algumas críticas, à luz do sistema consagrado pela 

Constituição Democrática de 1988. 

O colendo Tribunal Superior Eleitoral enunciou a Súmula nº 1: 

"Proposta a ação para desconstituir a decisão que rejeitou as contas, ante
riorme/1/e à impugnaçc7o, fica suspensa a inelegibilidade (lei Complementar nº 

64190, art. I � I, g)". 

'" ROSAS. Roberto. ".Justiça Eleitoral: modelo e importüncia'·. revista ln Verbis. Instituto dos 

Magistrados do Brasil. Rio de .Janeiro.julho de 1998. p. 14-15. 
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Data venia, o entendimento sufragado pennite que políticos inescrupulo

sos recorram ao Judiciário apenas para protelar os efeitos eleitorais da rejeição das 

suas contas. Com a reconhecida morosidade da máquina judiciária, elegem e se 

reelegem sem que a desejada inelegibilidade surta efeito. 

Ideal não fosse regra o efeito suspensivo em situações que tais. Seria defe

rido excepcionalmente, mediante utilização dos meios processuais cabíveis. Os 

requisitos de sua concessão seriam a relevância dos fundamentos fáticos e jurídi

cos apontados pelo interessado e a possibilidade de ocorrência de dano irreparável. 

O mesmo Tribunal Superior enunciou a Súmula nº 17: 

"Nc7o é admissível a presunçc7o de que o candidato, por ser beneficiário de 
propaganda eleitoral irregular, tenha prévio conhecimento de sua veiculação 
(arts. 36 e 37 da lei nº 9.504/97)". 

No mesmo sentido, assentou o Tribunal Regional Eleitoral de Minas 

Gerais:'' 

"Propaganda eleitoral. Patrocínio de eventos esportivos com colocação de 
.faixas e distribuição de brindes com alusão a candidato. Condenação por viola
ção do ar/. 36 da lei nº 9.504, de 1997 Aplicação de multa. (..) Nc7o-comprova
ção do prévio conhecimento do candidato beneficiário da propraganda. 
Incidência da Súmula 11º 17 do TSE. Recurso provido". 

" 
Do mesmo Tribunal, transcrevo outra decisão: 

"Eleições municipais. Distribuição de convites à população para inaugu
ração de obras inacabadas, com apresentação de 'show' artístico. Convite con
tendo o nome do Prefeito Municipal. Não-configuraçc7o de propaganda extempo
rânea. Ausência ele mençc7o a circunstâncias eleitorais, tais como divulgação de 
candidatura, cargo disputado ou pedido de voto. Realização do evento fora cio 
período vedado pela lei nº 9.504/97, art. 77: 'É proibido aos candidatos a car
gos do Poder Executivo participa,; nos três meses que precedem o pleito, de inau
gurações de obras públicas( . .)"'. 

" Recurso nº 3.574/00/Frutal, Juíza Maria das Graças A. Costa, Diário do Judiciário-MG, 

20.03.2001. 

"Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, Recurso nº l. I 75/00/Areado, Juíza Sônia Diniz Viana. 

Diário do Judicicírio-MG, 16.04.2002. 
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Em meio a tantos abusos de poder econômico e político nas campanhas elei

torais brasileiras, é temerário pressupor que candidatos não tenham presciência das 

práticas abusivas. Majs coerente com o espírito da Constituição Cidadã de 1988 
seria presumi-la, impondo aos candidatos infratores o ônus da prova em contrário. 

Alvissareiramente, o enunciado da Súmula nº 17 do Tribunal Superior 

Eleitoral foi cancelado em 16 de abril de 2002.11 

O Tribunal Superior Eleitoral também enunciou a Súmula nº 19: 

"O prci::.o de inelegibilidade de três anos, por abuso de poder econômico 

ou político, é contado a partir da data da e/eiçc7o em que se verificou (art. 22, XIV, 

da LC 64, ele 18/5/90)". 

Na mesma esteira, acórdão do Tribunal Regional Eleitoral de Minas 

Gerais:" 

"Mandato exaurido. Impossível a prestaçc7o jurisdicional. Recurso preju

dicado, pela perda do seu objeto. Sançc7o de inelegibilidade ineficaz. O termo ini

cial a ser contado ê a partir das eleiçi5es em que se verificou o abuso". 

O termo inicial da inelegibilidade deveria ser o trânsito em julgado da sen

tença que a decretou. Valendo-se dos inúmeros recursos para protelação do anda
mento dos feitos, os praticantes de abuso de poder econômico ou político termi

nam mandatos - e eventualmente se reelegem - sem sofrer as conseqüências dos 
seus atos ilícitos. 

A Corte Eleitoral mineira também assentou:" 

"Para configuraçc7o de abuso ele poder econômico, é necessária nc7o 

sol/lente a existência de prova robusta e incontroversa, mas também o nexo cau

sal dos atos praticados e o comprometimento da lisura do pleito". 

Mais uma vez, com a devida vênia, venho discordar do posicionamento 
daquele egrégio Tribunal. A Constituição Democrática de 1988 dispôs sobre a ine-

'' Dccisüo cm questão de ordem de _julgamento do REsp 19.600-CE, conforme publicação do Tribunal 
Regional Eleitoral de Minas Gerais, Diário do Judiciário-iv!G. 25.04.2002. 
" Recurso em Ação de Impugnação de Mandato [letivo nº3/96/Águas Formosas, Juiz Lcvindo 
Coelho. Diário do Judiciário-MG. 06.08.1998. 
"Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. Recurso nº 149/97/Minas Novas . .luiz Sidney /\ffonso, 
Diário do Judiciário-MC. 21.04.1998. 
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legibilidade decorrente de abuso de poder econômico e político (artigo 14, §§ 10 

e 11 ), porque tal abuso é incompatível com o Estado Democrático de Direito por 

ela consagrado. Logo, deve ser presumido o comprometimento da lisura do plei

to por sua prática. Aos candidatos infratores deve ser atribuído o onus prohandi 

em contrário. 

Outrossim, dispôs o artigo 41-A da Lei 9.504, de 30.09.1997, a qual esta

belece normas para eleições: 

"Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captaçc7o de 

sufrágio. vedada por esta Lei, o candidato doar, oferece,; prometer, ou entregar, 

ao eleito,; com o fim ele obter-lhe o voto. bem ou vantagem pessoal de qualquer 

nature::.a, inclusive emprego oufúnçc7o pública, desde o registro da candidatura 

até o dia da eleiçé'ío, inclusive sob pena de multa de mil a cinc1üe11ta mil Ufil; e 

cassaçêio cio registro ou do diploma, observado o procedimento previsto no ar/. 

22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de /990". 

Em exegese ao citado artigo, contudo, o eg. Tribunal Regional Eleitoral de 

Minas Gerais exarou o acórdão seguinte: 

"Recurso eleitoral. !nvestigaçc7o judicial. Captaçc7o de sufrágio vedada 

por lei. Abuso de poder econômico. Art. 41-A da Lei 11º 9.504/97 ele o ar/. 22 da 

Lei Complementar nº 64/90. Ausência de provas. !'ara a configuraçc7o da inJ,-a

çc7o prevista 110 art. 41-A da Lei nº 9.504/97, o pedido de voto deverá estar devi

damente comprovado. Necessidade de apresentaçc7o de prova robusta, nc7o se 

admitindo condenaçc7o baseada em presunçc7o. Fragilidade dos elementos proba

tôrios colhidos, que nc7o evidenciam a ocorrência de prática ilícita"_)(, 

Indago: o candidato que doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, 

bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função 

pública, se não estiver querendo captar o seu voto, estará querendo o quê? Com 

todo o respeito pelo v. julgado, deve prevalecer a presunção de que tem a inten

ção obter o voto do eleitor. 

Causa indignação, enfim, a anistia às multas aplicadas pela Justiça 

Eleitoral, nas eleições de 1996 e 1998, mediante a Lei Federal nº 9.996, de 14 de 

agosto de 2000. Vetado o projeto originário pelo presidente Fernando Henrique 

'" Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. Recurso nº 4.252/00/Sacramento. Dcs. Antônio Hélio 

Silva. Diário do .Judiciário-MG, 19.07.2002. 
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Cardoso, o então presidente do Congresso Nacional, Senador Antônio Carlos 

Magalhães (PFL-BA), promulgou a lei sob comento, assim publicada: 

"Lei nº 9 996, âe 14 de agosto de 2000.

Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1996 e
1998.

Faço saber que o Congresso Nacional rejeitou o veto total aposto ao
Projeto de Lei do Senado nº 81, de 1999 (nº 934/99, na Câmara dos Deputados),
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos temos do§
7° do art. 66 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. / º. São ánistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos
eleitores que deixaram de votar nas eleiçôes realizadas nos dias 3 de outubro e
/ 5 de novembro de / 996 e nas eleições dos dias 4 e 25 de outubro de 1998, bem
como aos membros ele mesas receptoras que não atenderam à convocaçcio da 
Justiça Eleitoral, inclusive os alcançados com base no ar/. 344 da Lei nº 4. 7 3 7,
de 15 de julho de 1965.

Art. 2°. São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas apli
cadas pela Justiça Eleitoral, a qualquer título, em decorrência de inJ,-ações pra
ticadas nos anos eleitorais de 1996 e 1998.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 14 de agosto de 2000; 179º da Independência e 112° 

ela República.

Antonio Carlos Magalhães". Publicado no DOU de 15.8.2000.

O Supremo Tribunal Federal, julgou improcedente, em 21 de março de 

2002, a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.306-3-DF, sendo Relatora a 

Ministra Ellen Gracie, sendo vencidos os Ministros Sepúlveda Pe11ence, Sydney 
Sanches, Néri da Silveira e o Presidente, Ministro Marco Aurélio." 

A Folha de Sao Paulo noticiou os desdobramentos da controvertida

anistia:" 

"Publicação do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, Diário do .Judiciário. 10.04.2002. 

"Folha On Une. http://www.folha.uol.com.br.captado cm 22.03.2002. 
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"Menos de dois meses depois, o STF concedeu liminar s11.1pendendo (os
efeitos da Lei de Anistia), a pedido da Ordem dos Advogados do Brasil.

Com a decisão de hoje, tornou-se inócuo o esforço da Justiça Eleitoral
para punir os candidatos condenados por abusos durante as campanhas e os
eleitores que deixaram de votar e não justificaram a ausência naqueles anos. Na
prática os grandes beneficiados são os candidatos, porque os eleitores são tra
dicionalmente punidos com multas de valores simbólicos.

O plenário do Supremo julgou o mérito de uma ação direta de inconstitu
cionalidade e, por 7 votos contra 4, cassou a liminar que havia suspendido a lei
ela anistia eleitoral.

Votaram contra a cobrança elas multas Nelson Jobim, que preside o TSE
(Tribunal Superior Eleitoral), Moreira Alves, Ellen Gracie Northfleet, Ilmar
Galvão, Carlos Velloso, Maurício Corrêa e Celso de Mel/o. Relatora ela ação,
El/en Gracie disse que a anistia está prevista na Constituição.

O atual presidente do Supremo, Marco Aurélio de Mel/o, um elos quatro
que votaram contra a anistia, protestou: 'Quando presidi o TSE, em 1996, acre
ditei que as regras daquela eleição eram para valer'. Néri ela Silveira disse que
'a legislação eleitoral ncio tem ra::.c7o de ser porque nc7o precisa ser cumprida'.

Entretanto a maioria dos ministros considerou que o Congresso tem o
poder ele conceder anistia e por isso não hm:ia decidido em causa própria.

Eles também rejeitaram o argumento ela OAB de que o recurso arrecada
do com a cobrança das multas pertenceria aos partidos porque seria fonte de
receita do ji111do partidário - verba pública distribuída às legendas.

Para o STF, os partidos têm mera expectativa de recebimento do dinhei
ro, ncio propriedade dele.

O Supremo também rejeitou o argumento de que a anistia comprometeria
os processos eleitorais seguintes. Esses ministros afirmam que a anistia nâo
compromete a aplicação de multa nas eleições deste ano a candidatos e eleito
res em situaçao irregulm:

A liminar fora concedida por 6 a 4. dias antes das eleiçôes ele 2000. O

ministro Octavio Gallotti, hoje aposentado, dissera que a lei 'desmorali::a o
Judiciário e o Legislativo e o próprio direito, na medida em que dele retira a pró

/
ria seriedade'.
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Relator da açcio, Gallotti foi um dos votos contrários à anistia, mas foi 

substituído por Ellen Gracie Northfleet, que aderiu à outra corrente. 

Outros dois votos contribuíram para a mudança do placar: o de Carlos 

Ve!loso, inicialmente contrário à anistia e que mudou de posição, e o de Celso de 

Mel/o, ausente no primeiro julgamento. 

Um levantamento feito pela Folha de S. Paulo em 1999 nos tribunais regio

nais eleitorais de 16 Estados revelou que a soma das multas havia chegado 

naquele momento a pelo menos RS 2,2 milhões. 

Segundo o { evantamento, 69 deputados, 12 senadores e 9 governadores 

haviam sido beneficiados com a lei. A estimativa era que o valor total da anistia, 
somando as multas aplicadas aos congressistas às impostas a redes de rádio e TV 

ligadas a eles, poderia chegar a RS 21,2 milhões". 

Cumpre ressaltar que a sociedade brasileira clama por ética na vida públi
ca. O juiz eleitoral tem de se pautar pelos valores dominantes entre os jurisdicio
nados. A atividade do juiz - assinala o culto Ministro Ruy Rosado de Aguiar, do 
Superior Tribunal de Justiça - se não pode ser discricionária, também não será 
neutra:"' 

"A atividade do juiz, ( .) de descoberta do direito, não é neutra, mas tam

bém nc7o é discricionária, devendo ser adotada emfimção das regras e princípios, 
implícitos e explícitos adotados pelo sistema, de tal sorte que a decisc7o, ainda que 
inovadora, mantenha coerência com o ordenamento jurídico vigente, que não 

perde por isso a sua identidade. O sistema jurídico de 11111 Estado democrático 

permite liberdade decisória, nas condições acima referidas, e espera do juiz, a 

quem garante independência institucional efúncionaf, a utilizaçc7o dessa liberda

de para a realizaçc7o dos seus valores e por isso é que ele tem responsabilidade 

saciar'. 

O Superior Tribunal de Justiça tem assumido posição vanguardeira, ao 
decidir: 

"A norma de sobre-direito magistralmente recomenda ao Juiz, na linha da 

lógica razoável, que, 'na aplicaçc7o da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a que 

"' AGUIAR JÚNIOR. Ruy Rosado de. ·'Responsabilidade política e social dos juízes nas democra
cias modernas•· ln Revistas dos fi-1h111wis. volume 751. maio de 1998. São Paulo. p. 45. 
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ela se dirige e às exigências do bem comum'. Em outras palavras. é de repu
diar-se a aplicaçcio meramente formaf de normas quando elas não guardam sin
tonia com a realidade" (Recurso Especial nº 64.124-RJ, Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, publicação da Escola Judicial Desembargador Edésio 
Fernandes, Tribunal de Justiça-MG, Diário cio Judiciário-MG, 16.05.1997). 

"Ao juiz, em suafimçiio de intérprete e aplicador da lei, em atenção aos 
fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum, como admiravel
mente adverte o ar/. 5 º, LJCC, incumbe dar-lhe exegese construtiva e vaforativa. 
que se afeiçoe aos seus.fins teleológicos, sabido que ela deve refletir nc7o só os 
valores que a inspiraram mas também as tramformações culturais e sócio-polí
ticas da sociedade a que se destina" (Recurso Especial nº 162.998-PR, Min. 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, Diário do Judiciário da Unic7o, 1 º.06.1998). 

"Se a interpretação por critérios tradicionais conduzir à injustiça, incoe
rências ou contradições, recomenda-se buscar o sentido eqiiitalivo, lógico e 
acorde com o sentimento geral" (Recurso Especial nº 122.499-SP, Min. Milton 
Luiz Pereira, Diário do Judiciário da Uniiio, 15.05.2000). 

last but not least, é sempre oportuna a assertiva de Alceu Amoroso Lima 
( 1974, introdução): 

"Onde falha ajustiça e as leis nc7o enquadram. nem a autoridade nem a 
liberdade, o resultado é o domínio cios fortes sobre os Facas e a opressc7o cios 
ricos contra os pobres". 

Bibliografia 

AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado de. "Responsabilidade política e social dos juí
zes nas democracias modernas", in Revista dos Tribunais, volume 751, maio de 
1998, São Paulo, p. 32/50. 

LIMA SOBRINHO, Barbosa. "O paraíso das oligarquias", Jornal do Brasil, Rio 
de Janeiro, 27.09.1998, p. 11. 

_ ____ _ ____ __ . Sistemas eleitorais e partidos políticos. Rio de 
Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 1956. 

SILVA, Fernando Barros e. "A política em ruínas", jornal Folha de São Paulo, 
Caderno TV Folha, 27.08.1998, São Paulo, p. 2. 

_ _ _ ____ _ ___ . "Crise!? Que crise!? Salvem as baleias ... ", jornal 
Folha de Si'io Paulo, Caderno TV Folha, 13.09.1998, p. 2. 

VOL.163 



30 JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

___ __ ____ . "Farinha eleitoral", jornal Folha de São Paulo, 
Caderno TV Folha, 11.10.1998, p. 2. 

BELO HORIZONTE. Diário do Judiciário, Imprensa Oficial. 

______ _ _  . Jornal do Adovagado, Ordem dos Advogados do Brasil. 

. Jornal Estado de Minas. 
- -------

___ ___ __ . Jornal O Tempo.

BRASÍLIA. Diário de Justiça da União. 

BUCCI, Eugênio. "Vão dar um lençol no Brasil", jornal Folha de Sc7o Paulo, 
Caderno TV Folha, 20.01.2002, p. 2. 

CARVALHO, José Murilo de. Desenvolvimiento de la Ciudadanía en Brasil. 
México: Fondo de Cultura Económica, trad. José Esteban Calderón, 1 ª ed., 1995. 

CONY, Carlos Heitor. "Sobras", jornal Folha de São Paulo, 14.11.2000, p. A-2. 

CONTI, Mário Sérgio. "A despolitização da política", jornal Folha de São Paulo, 
29.12.2001, p. A-5. 

FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. "Corrupção e democracia", in Revista 
de Direito Administrativo, v. 226, outubro-dezembro de 2001, Rio de Janeiro, p. 
214-218.

LIMA, Rogério Medeiros Garcia de . "Do 'coronelismo' ao banditismo", jornal 
O Tempo, Belo Horizonte, 03.09.2000, p. 6. 

GOMES, João Carlos Teixeira. Memórias das trevas - uma devassa na vida de 
António Carlos Magalhães. São Paulo: Geração Editorial, 2001. 

INTERNET. O Globo On Line, http://www.oglobo.globo.com. 

LEAL, Victor Nunes. Coronelismo, enxada e voto. São Paulo: Alfa-Omega, 1949. 

LIMA, Alceu Amoroso. Os direitos do homem e o homem sem Direitos. Rio de 
Janeiro: Livraria Francisco Alves Editora, 1974. 

PAIM, Gilberto. "A crise do Estado brasileiro", jornal Folha de São Paulo, 
26.04.2000, p. 1-3. 

VOL. 163 

ili 
.�--

., 

.JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 31 

PINTO, Francisco Bilac Moreira. Enriquecimento ilícito no exercício de cargos 
públicos. Rio de Janeiro: Forense, 1960. 

KELLY, Prado. Estudos de ciência política. São Paulo: Saraiva, 1966. 

RIBEIRO, Darcy. O povo brasileiro - A formação e o sentido do Brasil. São 
Paulo: Companhia das Letras, 1995 . 

RIO DE JANEIRO. Jornal do Brasil. 

___ _ __ _  . Revista de Direito Administrativo. 

_ ___ _ __ . Revista ln Verbis, Instituto dos Magistrados do Brasil. 

ROSAS, Roberto. "Justiça Eleitoral: modelo e importância". Revista ln Ver bis, 
Instituto dos Magistrados do Brasil, Rio de Janeiro, julho de 1998, p. 14-15. 

SÃO PAULO. Folha On Line, http://www.folha.uol.com.br. 

____ _  . Jornal Folha de São Paulo. 

_ ____ . Jornal Juízes para a Democracia, São Paulo, Associação Juízes 
para a Democracia. 

_ ____ . Revista dos Tribunais. 

TEMER, Michel. "Pela igualdade", jornal Folha de Seio Paulo, 29.04.2000, p. 
1-3.

VASCONCELLOS, Gilberto. "Voto secreto ou voto vendido'J", jornal Folha de 
Sc7o Paulo, 20.08.1998, p. 1-3. 

VENTURA, Zuenir. "Campanha eleitoral ou publicitária?", Jornal do Brasil, 
29.08.1998, Caderno B, p. I O. 

VOL 163 


